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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 (Código 

Florestal), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3º–B: 

“Art. 3º–B O proprietário rural ou o detentor de posse rural 

poderá ser remunerado pela recuperação ou manutenção de 

áreas de preservação permanente como contrapartida pelos 

serviços ambientais prestados, na forma estabelecida em 

regulamento. 

Parágrafo único. Os recursos financeiros destinados ao 

pagamento por serviços ambientais serão provenientes de 

doações de pessoas físicas e de entidades nacionais e 

internacionais, sem ônus para o Tesouro Nacional, salvo 

contrapartidas.” 

Art. 2º O inciso XIII, do art. 9º, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto 

de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional de Meio Ambiente, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 9º ........................................................................ 

.................................................................................... 

XIII – instrumentos econômicos como concessão florestal, 

servidão ambiental, seguro ambiental e pagamento por 

serviços ambientais. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 (Código Florestal), 

define como áreas de preservação permanente (APP) espaços territoriais sob 

regime de proteção integral, entre os quais as áreas de matas ciliares, os topos de 

morro e as encostas com determinado grau de declividade. 

Preservar a vegetação das APP é essencial, uma vez que dela 

depende uma série de serviços ambientais como, por exemplo, a conservação dos 

solos e dos recursos hídricos, a estabilidade geológica, o controle das enchentes, a 

produção de oxigênio e a fixação de carbono, a manutenção da biodiversidade e o 

equilíbrio ecológico desses ecossistemas e áreas associadas.  

A intangibilidade das APP, embora impositiva sob a ótica 

ambiental, acarreta ônus ao proprietário rural, considerando que a responsabilidade 
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e o custo pela recuperação ou manutenção dessas áreas recaem exclusivamente 

sobre ele. 

Nesse contexto, surge a tese do pagamento pelos serviços 

ambientais (PSA) prestados pela natureza. De acordo com o princípio central desse 

instrumento, aqueles que provêem o serviço devem ser recompensados por isto, e 

os que são beneficiados devem pagar por ele.  

Há que ressaltar que toda a população, direta ou 

indiretamente, é favorecida pelos incontáveis serviços ambientais decorrentes das 

APP e, portanto, nada mais justo do que destinar recursos financeiros aos 

proprietários rurais que adotem práticas voltadas à recuperação e manutenção 

dessas áreas. 

Com esse objetivo, sugerimos incluir novo dispositivo no 

Código Florestal, nos termos do art. 1º do projeto de lei em tela. Também propomos 

alterar o inciso XIII do art. 9º da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, para inserir o 

pagamento por serviços ambientais entre os instrumentos econômicos da Política 

Nacional de Meio Ambiente.  

No caso da reserva florestal legal, preferimos, num primeiro 

momento, não incluí-la no sistema PSA, uma vez que a área não é de preservação 

permanente e pode ser explorada economicamente, por seu proprietário, sob regime 

de manejo florestal sustentável. 

Embora a reserva legal esteja sujeita a uso limitado e seja 

igualmente provedora de importantes serviços ambientais, julgamos necessário 

aprofundar o debate quanto à conveniência de associar a área ao PSA – o que 

certamente poderá ocorrer durante a tramitação e o aperfeiçoamento da proposição 

legislativa, se acolhida pelos ilustres Pares.  

Sala das Sessões, em 16 de março  de 2011. 

Deputado LUIZ OTÁVIO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 
 

Institui o novo Código Florestal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Consideram-se, ainda, de preservação permanentes, quando assim 

declaradas por ato do Poder Público, as florestas e demais formas de vegetação natural 

destinadas:  

a) a atenuar a erosão das terras; 

b) a fixar as dunas; 

c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias; 

d) a auxiliar a defesa do território nacional a critério das autoridades militares; 

e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico ou histórico; 

f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extinção; 

g) a manter o ambiente necessário à vida das populações silvícolas; 

h) a assegurar condições de bem-estar público.  

§ 1° A supressão total ou parcial de florestas de preservação permanente só será 

admitida com prévia autorização do Poder Executivo Federal, quando for necessária à 

execução de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social.  

§ 2º As florestas que integram o Patrimônio Indígena ficam sujeitas ao regime de 

preservação permanente (letra g ) pelo só efeito desta Lei.  

 

Art. 3º-A A exploração dos recursos florestais em terras indígenas somente poderá 

ser realizada pelas comunidades indígenas em regime de manejo florestal sustentável, para 

atender a sua subsistência, respeitados os arts. 2º e 3º deste Código. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

 

Art. 4º A supressão de vegetação em área de preservação permanente somente 

poderá ser autorizada em caso de utilidade pública ou de interesse social, devidamente 

caracterizados e motivados em procedimento administrativo próprio, quando inexistir 

alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

§ 1º A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá de autorização do 

órgão ambiental estadual competente, com anuência prévia, quando couber, do órgão federal 

ou municipal de meio ambiente, ressalvado o disposto no § 2º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

§ 2º A supressão de vegetação em área de preservação permanente situada em 

área urbana, dependerá de autorização do órgão ambiental competente, desde que o município 

possua conselho de meio ambiente com caráter deliberativo e plano diretor, mediante 

anuência prévia do órgão ambiental estadual competente fundamentada em parecer técnico. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

§ 3º O órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão eventual e de 

baixo impacto ambiental, assim definido em regulamento, da vegetação em área de 

preservação permanente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 

24/8/2001) 

§ 4º O órgão ambiental competente indicará, previamente à emissão da 

autorização para a supressão de vegetação em área de preservação permanente, as medidas 

mitigadoras e compensatórias que deverão ser adotadas pelo empreendedor. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393708&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 5º A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, ou de dunas e 

mangues, de que tratam, respectivamente, as alíneas c e f do art. 2º deste Código, somente 

poderá ser autorizada em caso de utilidade pública. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

§ 6º Na implantação de reservatório artificial é obrigatória a desapropriação ou 

aquisição, pelo empreendedor, das áreas de preservação permanente criadas no seu entorno, 

cujos parâmetros e regime de uso serão definidos por resolução do CONAMA. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

§ 7º É permitido o acesso de pessoas e animais às áreas de preservação 

permanente, para obtenção de água, desde que não exija a supressão e não comprometa a 

regeneração e a manutenção a longo prazo da vegetação nativa. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da 

Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e 

institui o Cadastro de Defesa Ambiental. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.028, de 12/4/1990) 
 

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

 

Art. 2º A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, 

condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à 

proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios:  

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o 

meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, 

tendo em vista o uso coletivo;  

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;  

III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;  

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas;  

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393708&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso 

racional e a proteção dos recursos ambientais;  

VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;  

VIII - recuperação de áreas degradadas;  

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;  

X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da 

comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente.  

............................................................................................................................................. 

 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

 

Art. 9º  São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente:  

I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental;  

II - o zoneamento ambiental;  

III - a avaliação de impactos ambientais;  

IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente 

poluidoras;  

V - os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou absorção 

de tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental;  

VI - a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder Público 

federal, estadual e municipal, tais como áreas de proteção ambiental, de relevante interesse 

ecológico e reservas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989) 

VII - o sistema nacional de informações sobre o meio ambiente;  

VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa 

Ambiental;  

IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento das 

medidas necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental.  

X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser divulgado 

anualmente pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA; (Inciso  acrescido  pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989) 

XI - a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, 

obrigando-se o Poder Público a produzi-las, quando inexistentes; (Inciso  acrescido  pela Lei 

nº 7.804 de 18/07/1989) 

XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e/ou 

utilizadoras dos recursos ambientais. (Inciso  acrescido  pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989) 

XIII - instrumentos econômicos, como concessão florestal, servidão ambiental, 

seguro ambiental e outros. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006) 

 

Art. 9º-A Mediante anuência do órgão ambiental competente, o proprietário rural 

pode instituir servidão ambiental, pela qual voluntariamente renuncia, em caráter permanente 

ou temporário, total ou parcialmente, a direito de uso, exploração ou supressão de recursos 

naturais existentes na propriedade.  

§ 1º A servidão ambiental não se aplica às áreas de preservação permanente e de 

reserva legal.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º A limitação ao uso ou exploração da vegetação da área sob servidão instituída 

em relação aos recursos florestais deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a reserva 

legal.  

§ 3º A servidão ambiental deve ser averbada no registro de imóveis competente.  

§ 4º Na hipótese de compensação de reserva legal, a servidão deve ser averbada 

na matrícula de todos os imóveis envolvidos.  

§ 5º É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alteração da 

destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, de desmembramento 

ou de retificação dos limites da propriedade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.284, de 

2/3/2006) 

 

Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos 

e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva e potencialmente 

poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, 

dependerão de prévio licenciamento de órgão estadual competente, integrante do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em caráter supletivo, sem prejuízo de outras 

licenças exigíveis. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989) 

§ 1º Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão 

publicados no jornal oficial do Estado, bem como em um periódico regional ou local de 

grande circulação.  

§ 2º Nos casos e prazos previstos em resolução do CONAMA, o licenciamento de 

que trata este artigo dependerá de homologação da IBAMA. (Expressão “SEMA” alterada 

pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989) 

§ 3º O órgão estadual do meio ambiente e a IBAMA, esta em caráter supletivo, 

poderão, se necessário e sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, determinar a 

redução das atividades geradoras de poluição, para manter as emissões gasosas, os efluentes 

líquidos e os resíduos sólidos dentro das condições e limites estipulados no licenciamento 

concedido. (Expressão “SEMA” alterada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989) 

§ 4º Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA o licenciamento previsto no caput deste artigo, no caso de atividades e 

obras com significativo impacto ambiental, de âmbito nacional ou regional. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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